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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CULTURA E DESPORTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDflCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 153, DE 26 DE ABRIL DE 1994. 

Autoriza Funcionamento de Unidade 

Escolar. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDTJCAÇÃO DE GOIÃS, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer nº 316/94,' 

exarado no Processo nº 9663126/93, 

R E S O L V E: 

Art. lº - Autorizar o Centro de Ensino V~o Livre, 

localizado na Qd. Central, nº 03, Lt. ?6 - Setor Oeste, em Pla

naltina, mantido por Walterson Machado e Maria Aparecida Bran-' 

dão Machado, a ministrar o Ensino M8dio Não Profissionalizante, 

em Regime Seriado, por 04 (quatro) anos letivos, a partir ne 

1994. 

Art. 2º - Autorizar o referido Estabelecimento, a 

ministrar o Ensino M8dio Não Profissionalizante, (Supletivo) na 

função de Suplªncia, no baixo teor de supletividade, por O~' 

(dois) anos letivos, a partir de 1994. 

Art. 3º - A presente ResoluG~0 p.n~r~rá em vig~ncia' 

na data de sua aprovaçao. 

SALA DAS SESSOES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ' 

DE GOIÃS, em Goiânia, aos 26 dias do mês de abril de 1994. 
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